
No 00812017lIBRACEDS - CONTRATO DE GESTÃO 003117-S 

CONTRATO DE LOCAMO DE EQUIPAMENTOS 

COMERCIAL DE ALIMENTOS GRANO LTDA, com sede em Brasília-DF, na Quadra 05-C Area 
Especial 23 Parte A - S.I.A, devidamente inscrita no CNPJ sob no 06.278.43310001-90 e Inscrição 
Estadual no 07.455.6171001-03, a seguir denominada LOCADORA neste ato representada por 
quem de direito; e de outro lado como LOCATARIA, o abaixo qualificado, concordam em firmar o 
presente contrato de locação do@) equipamento(s) mais adiante discriminado(s), de propriedade 
da LOCADORA, contra pagamento de aluguel e manutenção, em seguida denominado 
ALUGUEL MENSAL, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir. 

--- -- v 

Razão Social: INSTITUTO BRASILEIRO DE CULTURA, EDUCAÇÃO, DESPORTO E SAUDE - I 
IBRACEDS I 

Nome de Fantasia: ASSOCIAÇÃO IBRACEDS I 

i CNPJ: 11.067.64310002-50 Inscrição Estadual: ISENTO I 
'Endereço (Sede): RUA: 19 No 120 QD: 23 LT: 06 TERREO - SETOR MARECHAL RONDON - i 
i GOIANIAIGO - CEP: 74.560-460 

Endereço de Instalação: RUA: 19 No 120 QD: 23 LT: 06 TERREO - SETOR MARECHAL 
RONDON - GOIANIAIGO - CEP: 74.560-460 

L- - 

Representante Legal da Locatária e Fiador: ANTONIO DE SOUSA ALMEIDA 
i - - - - -  - 

I 
I CPF (Fiador): 055.970.1 31-49 RG: 334751 -SSPIGO 
i- 
, Endereço (Fiador): RUA: 19 No 100 SALA-~~ - SETOR MARECHAL RONDON - GOIANIAIGO i 
- CEP: 74.560-460 

II - OBJETO DO CONTRATO, ESPECIFICAÇOES DO(S) EQUIPAMENTO(S) E ALUGUEL 
MENSAL 

1- O objeto do contrato é a locação do(s) equipamento($ abaixo discriminado(s) de 
propriedade da LOCADORA, mediante pagamento do@) ALUGUEL(IS) MEMSAL(IS), indicados 
a baixo: 

111 - DURAÇÃO DO CONTRATO 
1- O contrato entra em vigor na data da instalação do equipamento, e a partir de então 

serão devidos os aluguéis correspondentes. 
2- O presente contrato tem validade por tempo 12 meses, podendo ser rescindido a 

qualquer momento pela LOCATÁRIA, ou pela LOCADORA, devendo a parte interessada 

Quantidade 

O I 

ESTÃO INCLUSOS NO VALOR ACIMA: MAQUINA. 
ALUGUEL MENSAL BASICO TOTAL - R$175,00 (CENTO ESETENTA E CINCO REAIS) 

DATA BASE: 061201 7 

Descrição do(s) Equipamentos(s) 

VIENNA 

Aluguel Mensal Básico (R$) 

R$ 175,OO 



IV - CONDIÇÕES GERAIS - Integram este contrato as condições contratuais. 

V - INSTRUÇÕES DE OPERAÇÃO 
1 - Abastecimento e reposição de produtos: 

Os dispositivos de preparo das bebidas e bandeja de respingos devem ser lavados diariamente, 
conforme orientação passada no ato da instalação; 
Os recipientes de produtos devem ser abastecidos somente com produtos comercializados pela 
LOCADORA, observando-se o recipiente correto para cada produto, objetivando um melhor 
resultado no preparo do sistema de bebidas quentes. 
Qualquer resíduo de produto dentro da máquina ou ao redor do local de instalação deve sempre 
ser limpo a fim de evitar a atração de insetos. 
A LOCADORA, não se responsabilizará por quaisquer ônus decorrentes da presença de insetos 
no interior do equipamento. 

2- Instruções Gerais: 
2.1- A máquina deverá ser ligada em TOMADA ATERRADA DE 220 VOLTS, protegida da 

incidência direta de luz do sol, da chuva ou respingos de água; 
2.2- Qualquer defeito ou vazamento de água que a máquina apresentar, deverá ser 

comunicado imediatamente a LOCADORA, para que possam ser tomadas as devidas 
~rovidências NUNCA TENTE CONSERTAR O EQUIPAMENTO. 

VI - FORO - Fica eleito o foro do domicílio da LOCADORA, com exclusão de qualquer outro, 
ainda que privilegiado, para dirimir todas as questões oriundas do presente contrato, 
assinado em 2(duas) vias de igual teor, com 2 (duas) testemunhas. 

Brasilia, 05 de Junho de 201 7. 

INSTITUTO BRASILEIRO DE CULTURA, EDUC O E SAUDE - IBRACEDS 
ANTONIO DE SO 

REPRESENTANTE LEGALIDA LOCATARIA 

- 

LOCADORA 

NOME: TAMIRIS MYAKELE 
DE OLIVEIRA OENNING 
RG: 2312479-2 SSPIMT 

OME: ROSANGELA MENDES DE \) 3 LIVEIRA SILVA 
RG: 151 1 1 00-SSPIGO 



CONDICÕES CONTRATUAIS 

Cláusula 1 - INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO 
1 .I- A LOCATARIA manterá o local em condições adequadas e de acordo com as recomendações 
da LOCADORA constantes deste instrumento, evitando que, por qualquer motivo, o 
EQUIPAMENTO sofra danos de qualquer natureza. 
1.2- O EQUIPAMENTO não poderá ser mudado do local, sem prévio e expresso consentimento da 
LOCADORA. 
1.3- O EQUIPAMENTO será instalado pela LOCADORA ou por pessoa por ela autorizada. 
1.4- A LOCATARIA tem ciência de algumas condições necessárias para a correta conexão do 
EQUIPAMENTO, parte elétrica e ponto de água, lhe sendo vedada cobrar da LOCADORA, a titulo 
de indenização qualquer reparo que deva ser feito na instalação ou após a remoção do referido 
EQUIPAMENTO. 

Cláusula 2- CARACTERIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO 
2.1- O EQUIPAMENTO é de propriedade da LOCADORA e atende perfeitamente às condições de 
funcionamento. A LOCATARIA se obriga a zelar pela segurança do EQUIPAMENTO e colocá-lo 
de imediato a disposição da LOCADORA para a devida retirada quando do término ou rescisão do 
qresente contrato e de seus adendos. O EQUIPAMENTO está sob inteira responsabilidade da 

- LOCATARIA a qual será única responsável pelo bom uso e conservação, ressalvados os 
procedimentos de manutenção expressamente a cargo da LOCADORA nos termos deste contrato. 
2.2- EQUIPAMENTO(S) em substituição ao(s) do presente contrato poderá ser fornecido(s), em 
prazos, condições e aluguéis em vigor na época em que tal substituição for acordada entre as 
partes. 
2.3- A instalação de outro(s) EQUIPAMENTO(S) aos já ora locado(s), será objeto de adendo 
contratual que fará parte integrante do presente instrumento. 
2.4 -A  fim de evitar a quebra da maquina, se faz necessário que o cliente somente adquira 
marcas de produtos comercializados pela LOCADORA. 

Cláusula 3- MANUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO 
3.1- A LOCADORA garante o funcionamento do EQUIPAMENTO e se obriga a assim conservá-lo, 
através de manutenção, por sua própria conta, durante horário normal de trabalho, realizando a 
eventual substituição de peças de desgaste normal ou que apresentem defeitos de fabricação. 
3.2- Todas as demais prestações de serviço, cuja necessidade não seja motivada pelo desgaste 
normal do EQUIPAMENTO, serão executadas pela LOCADORA, sob responsabilidade e por conta 
da LOCATARIA. Para serviços executados fora do horário normal de trabalho, quando assim 

- exigido pela LOCATARIA, serão cobrados adicionalmente os respectivos acréscimos de acordo 
com as determinações da IegislaçSo trabalhista em vigor na época da execução dos serviços. 
3.3- O fornecimento de energia elétrica e água filtrada serão de responsabilidade e por conta da 
LOCATAR IA. 

$Iáusula 4- FATURAMENTO, PAGAMENTO E REAJUSTE DO ALUGUEL MENSAL. 
4 1 -  Os ALUGUÉIS MENSAIS serão faturados mensal e antecipadamente, devendo ser pagos à 
LOCADORA, ou a quem ela indicar, ate o dia 20 do mês a que se referir. O prazo para o 
yjrocessamento do pagamento acima constitui-se de uma liberalidade da LOCADORA. 
4.2-0 ALUGUEL MENSAL referente ao mês inicial do período de locação será cobrado pró-rata 
dia a partir da data do início de funcionamento do(s) EQUIPAMENTO(S) até o último dia do mês 
em referência e será cobrado por ocasião da sua instalação. Para o mês seguinte será cobrado o 
ALUGUEL INTEGRAL, considerando-se, para isso, o mês civil subseqüente. 
4.3- O preço básico será reajustado anualmente de acordo com o IGPM. 
4.4- Nos casos em que faltarem os valores ou índices mencionados em 4.3, ou não forem mais 
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p/i$licadO~, ou ainda, se não representarem a real evolução de custos da época, a 
M ~ t a r á  'bdicadores igualmente reconhecidos oficialmente, que indiquem a variaç30 real dos 
custos referentes ao EQUIPAMENTO e serviços objeto deste contrato. 
4.5- O ALUGUEL MENSAL inclui os impostos vigentes na data de assinatura do contrato. 
Alteraç&s . posteriores na legisla@o fiscal aplicáveis ao contrato, determinarao modificação 
concomR4nte do aluguel mensal. 
4.6- Tod$e qualquer importância que deixar de ser paga na respectiva data do vencimento, será 
acrescidhi@J~ multa de 10% (dez por cento) sobre a importância em atraso, juros de mora de 1% 

ao mes. Na hip6tese de cobrança judicial, a LOCATARIA reembolsará todas as 
resultantes do atraso de pagamento, inclusive despesas decorrentes das medidas 

acréscimos mencionados no parágrafo 4.6, poderão ser cobrados ainda que 
ao pagamento e quitação do principal. 

8 com os termos fixados no presente contrato o fiador, já qualificado acima, e que 
cohfigurp tambem como pagador, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento do presente, o 
que d n w ' a  locação, compra de produto, bens e acessórios enviados a titulo de remessa em 
lociriq@fqwodato. 
4,9-.Não'9&ia'permitidas retenções de pagamentos, seja a que título for, sem prévio acordo com 
i LQCAD"0RA. 

L .  

c i 4 u s b i k ~  OUTRAS DISPOSIÇÕES 
5.7- A LOCATARIA assumira por sua conta a cobertura do EQUIPAMENTO contra riscos de 
incêndio: roubo, furto, depredações e atos provenientes de condições da natureza. Os demais 
ganps e-? avarias, inclusive perda do EQUIPAMENTO decorrente de mau uso, ou defeito 

produtos não comercializados pela LOCADORA acarretará 
lor de R$ 160,OO (cento sessenta reais) mais valor das peças 

LOCADORA não se responsabiliza por danos indiretos. 
o será rescindido de pleno direito, uma vez que não cumpridas às obrigações 
uma das partes, hipótese esta em que a LOCADORA deverá retirar de imediato 

instalado(s) no local indicado pela LOCATARIA. Em caso de recusa e de 
a disposição por parte da LOCATARIA dos bens instalados, a LOCADORA dará 

stituição de coisa dada em comodato/locação com fundamento 
us bens. Perdas e danos causados pela LOCATARIA tamb4m 
serão devidos pela LOCATARIA até a efetiva retirada dos bens 

nsabiliza pelos reparos necessários no local, originados 

ressalva-se o direito de transferir, total ou parcialmente, os direitos e 
de reconhecida idoneidade e capacidade técnica. A 

rá transferir os direitos e obrigações contratuais nem o uso do 
car, sem prévia concordancia expressa e escrita da 

no cumprimento das condições contratuais nao constituirá novaçáo, nem 
mo precedente para o caso de repetição do fato tolerado. 
acordos verbais com referência a este contrato necessitam de confirmação 

e qualquer responsabilidade da LOCADORA por danos 



COMERCIAL DE ALIMENTOS GRANO LTDA DOCUMENTO AUXILIAR DA 
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DESTmATARIOlReM ETEKiE 

RUA 19 N.120 QD. 23 LT 06 TERRE0,SN I SETOR MARECHAL RONDON 

MT.4 DE EM LSSAO 
08/06/2017 
M T A  E W R A D N S ~ A  

NOMURAZAO SOCIAL 

INSTITUTO BRASILEIRO DE CULWRA EDUCACAO 

CALCULO DO IMPO5TO 

brooolo: 152 1707442 19460 
NAO WCIDPK1U DE ghdS C W .  ARZ S PJCISO N DO DEIEEfO 18955 DE22-12-97 Wor 
4pmximado deg 7f>bum: RS 802.30 @6.75%). 

CNPJICPF 

11.067.643/0002-50 

74560460 

3ASE DE CALCULO DO ICMS 

TRAlisPORTAWRIVOLUMES TRANSPORTADOS 

Pedido I Nome Fantmia (005447B1) ASSOCIACAO IBRACELS 

ENDERECO I BAIRBOID~IUTO 1 CEP 
08/06/20 17 

W Ã O  SOCiAL 

1633.00 

VALOR DO ICMS 

FATURA 

I 

MlMlGVlO 

GOIANIA 

i- 0.00 0.00 

FRETE POR CONTA 

I -DEST/REM 

UF 
GO 

FONUFAX 

6230874191 

BASE DE CALCULO DO ICMS WBSXITUIÇÃO 

ENDEREÇO 

lM€NÇ&O ESTADUAL 

0.00 

&DIGO A K T ~  I PLACA w VEICIILO 

VALOR DO ICMS SCEXlTUIçÃO 

WLOR W FRETE 

w / CNPJ/CPF 

1 
MUNlCWIO 

VALOR TOTAL DOS PROWTOS 

0.00 

UF / lNSCRIÇ&O ESTADUAL 

I 

3 000.00 

I 1 

VALOR DO SEGURO D E S C O ~ O  

0,OO 0.00 

QUANTIDADE i P- ___-- -- 

0.00 
W O R  TOTAL DA NOTA OUTRAS DESPESAS ACESS~W 

3.000,OO 1 
VALOR DO D I  

0.00 

M ~ R E A  / ~wMERA~Ao 

L-- 

0.00 

PESO BRUTO 

DADOS DO PROüüiO I SERMÇO 

PFSO LIQUIDO 

1 
-- -. 

CQa PROD I DES~UÇAO W PROD./SERY 

0093 I MAQUINA CAFE TREVl VILLA I PC 2394 

I 
'-~vOi VlCMS 

0.0, 

I 
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AICMS 

0 00% 
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WIW>R m T A L  DOS SERMQBS 

l l  
i 

YTOTAL 

3 OOO,O( 
CST QUANT. 

1,OC 

B M E D E ~ C W L O D O L S Q N  

8419819010415949 
VUMTARIO 

3 OOO,O( 

W O R  DO i s f q ~ j  
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1 1 1  
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